
(t?'l

ll - participar das Asseúbléias Gerais;

lll - propor candidatos à eleição de membros do conselho de Administração,

Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva da Apae;

lv - participar das reunlões da Diretoria Executiva e do conselho de AdminisJraçã,9,:-qq':-

Apae, usando da palavra, mas.sem direito a voto; "-' 
"-7''i"-u-'.Dtt";".-

' . :"' í i'=lt: 
"; 

rulir'lir"í i('!,'\'

V - apresentar, à Diretoria Executiva, idéias e sugestões, temas para discuss(, ff§gs 1,,r;a;1'''";
e assuntos de interesse comumi . 

'',-' ""' 
)14',\,,,-, 

, , 
, 
,:,

Vl - participarde todos os eventos orsanizados nera n019,ry^r9-!:l** íé::b',,-'-""'
pela Federação das Apaes do Estado e pela Federação Nacional das Apaes; l' t' 

'

Vll _ apresentar proposias de alteração do Estatuto da Apae, submetendo-as à

apreciação e à aprovação do conselho de Administração da Federação Nacional das Apaes;

vlll - participar de diferentes comissões técnicas, de estudo e de trabalhos, quando

convidado e de acordo com sua disponibilidade;

lX - requerer o desligamento do quadro social, mediante solicitação dirigida à Diretoria

da Apae;

X-emcasodemoíe,osdiréitosdoassociadonãosetransferematerceiros;

Xl - convocar os órgáos deliberativos da Apae quando houver- requerimento de 1/5

rum oúnto) ã;;'";"L6": '
,t

§í"_osassociadosbeneméritos,correspondentes,honoráriosefundadoresnáo
poderãã votar nem serem votados, exceto Se forem também associados contribuintes.

§ 20 - Para gozar de qualquer dos direitos acima enumerados, é necessário que o
'associado se encontre quite com suas obrigações sociais'

§ 3o - os associados conhibuintes, quando funcionários da Apae, com vínculo direto

ou ind-ireto, não poderão votar nem serem votados, nem convocar Assembléia Geral

Extraordinária.

Seção lV

Das Obrigaçôes dos Associados

Art. 18 - São obrigações dos associados da Apae:

| - manter padrão de conduta ética de íorma a preservar e a aumentar o conceito do

Movimento Apaeano no município;

APAE DE IBIPORA _ GESTAO 2011/2013 %
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ll - pagar as contribuiçÕês enquanto associados contribuintes, e prestar todas as

informações solicitadas pelos órgãos diretivos;

lll- aceitar as incumbências que lhes Íorem atribuídas pelos órgãos diretivos da Apae,
.participando de diferentes comissões técnicas, de estudo e de trabalhos:

lV - cumprir, acatar e respeitar as disposições estatutárias, as resoluções da Diretoria

Executiva, o regimento interno, bem como as decisÕes dos órgãos diretivos da Apae;

V - iníormar, por escrito,,aos órgãos diretivos da Apae, quando identiÍicar qualquer

suspeita de inegulariàade no funóionaménto de serviços, para averiguação e providências;

oea

iiPS

8

submeter as propostas de alteração do Estatuto da Apae à apreciaçã

aprovação do Conselho de Admlniskação da Federa

Seção V

Das Penalidades Aplicáveis

Art. 19 - As iníraçóes ao presente Estatuto e

cometidas pelos Associados acarretarão procedi

Diretoria Executiva da Apae, nas modalidades de ad

ÁPAE DE IBTPORA - GES'|ÃO 2011/2013

|-AdvertênciaparapunirfaltaslevesconformeSejamdefinidaseregulamentadas
pelo Conselho de AdministÍaçáo, a qual será aplicada pelo Presidente da Apae;

ll - Suspensão do direito de votar e ser votado pelo prazo de 08 (oito) anos para os

cargos da Diretoria Execúiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal'

.lll-ExclusãodoquadrosocialquandoaSinfraçõesconsistiÍememdesviodeéticado
associado como componente do corpo social, dos compÍomissos, padrões de.conduta'

fllosoÍia,Estatuto,RegulamentoeResoluçõesdaApae,daFederaçãodasApaesdoEstado
e da Federaçáo Nacional das Apaes.

§ 1o - A exclusão será deliberada e aplicada pelos membros da Diretoria Executiva,

,Conseúo de Administraçáo e Conselho Fiscal, com o aval da Assembléia Geral, para punir

faltas muito graves.

§2o-Ficaasseguradopreviodireitodedefesaatodososassociadosquandolhes
íorem imputadas as inúções frevistas neste artigo, cabendolhes, ainda' na hipótese de

suspensão e exclusão, reCurso para a Assembléia óeral, sem efeito suspensivo' no prazo de

15 (quinze) dias, contados da notiÍicação.

§ 3o - A exclusão considerar-se-á deÍinitiva se o associado não recorrer da

penalidade, no prazo previsto no § 2o deste artigo.
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, Ltstozao,
Seção Vl

Do Processo de Apuração de lrregularidades na Apae '

Art. 20 - Diante de irregularidades na Apae, será constituída Comissão de Etica
designada pela Federação das Apaes do Estado e/ou pela Diretoria da Apae que não seja
parte das denúncias apresentadas, marcando-se prazo de 15 (quinze) dias para apresentar a

.defesa que tiver, assêgurado aos denunciados a ampla defesa e o contraditório.

l- O não atendimento, pelo associado, aos termos da notiflcaçáo, sujeitáJo-á aos
procedimentos de advertência, suspensão ou exclusáo, decretados pela Diretoria Executiva
da Apae "ad referendum" do Conselho de Administração.

ll - A Comissão de Etica compete apurar os fatos noticiados encaminhando relatório
circunstanciado para a Federação das Apaes do Estado e/ou para a Diretoria da Apae, que

expedirá parecer conclusivo. '

lll - A análise dos relatórios será íeita pela Diretoria Executiva " ad referendum" do
Conselho de Administração da Federação das Apaes do Estado e/ou da Apae que expedirá
parecer recomendando a apliqaçáo das penalidades previstas no aft. 19, a intervenção na

Apae ou ainda o arquivamento da denúncia.

íu /)
APÁE DE IBIPORÁ _ GESTÀO 2011/2013

lV - Caracterizada a necessidade de lntervenção, caberão aos interventores todos os
.atos de gestão na Apae, incluindo negociação com o Poder Público, acerto de dívidas,
regularização da documentação, continuidade dos atendimentos e dos projetos já existentes,
contratação e dispensa de funcionários, entre outros.

V - A lntervenÇão. terminará com a eleição da nova Diretoria da Apae, que, assumindo
o cargo, responsabiliiar-'se-á por dar conlinuidade aos trabalhos iniciados, dentÍo do padrão

de ética e unidade do Movimento Apaeano.

. Vl - Nos casos em que todos os procedimentos adotados pela Federaçáo das Apaes
do Estado, no processo de intervenção, não seiam capazes de superar as diÍiculdades
existentes na Apae, caberá a esta mesma Federação comunicar a Federação Nacional das

Apaes para a aplicaÇão da sanção consistente na cassação da autorização do uso do nome,

sigla e símbolo Apae, com remessa doS íatos apurados ao Ministério Público Estadual e
Federal, se for o caso, para as providências cabíveis, dando-se ampla divulgação no

município.

' Vll - Os procedimentos para aplicação das penalidades serão regulamentados no
Regimento lnterno ou por meio de resoluções baixadas pela Diretoria Executiva da Apae "ad
referendum" do Conselho de Administraçáo.

VIll - O recurso de qualquer penalidade aplicada terá efeito somente devolutivo e será
dirigido e apreciado pela Assembleia Geral Extraordinária.

CAPíTULO III

'b' J\,
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Da Organização, do Funcionamento e da Administração da Apae

Art. 21 - Sâo órgáos da Apae,

Seção I

Da Organização

responsáveis por sua administraçáo:

I - Assembléia Geral;

ll- Conselho de Admini

lll - Conselho Fiscal;

IV - Diretoria Executiva;

V - Autodefensoria;

stração;

Vl - Conselho Consultivo

§ 10 - Os membros dcis Conselhos de Administraçáo e Fiscal, e os da Diretoria
Executiva deverão ser associados contribuintes da Apae há, pelo menos, 1 (um) ano,
preíerencialmente com experiência diretiva no Movimento Apaeano, quitês com suas
obrigaçoes .iunto à tesouraria, ou associados especiais que comprovem matrícula e
frequência regulares há, no mínimo, 1(um) ano, nos programas de atendimento da Apae.

§ 2" - O exercício das funçÕes de membros dos órgãos indicados neste artigo náo
pode ser remunerado por qualquer forma ou título, sendo vedada a dlstribuiÇão de lucros,
resultados, dividendos, 'bonificações, participações ou parcelas do seu pãtrimônio sob
nenhuma Íorma ou pretefto ou de quaisquer outras vantagens ou benefÍcios por qualquer
forma a diretores, sócios, conselheiros, instituidores, benfeitores ou equivalentes.

§ 3o - Os cargos do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e o da Diretoria
Executiva deverão ser ocupados, sempre que possívet, por, no mínimo, 30% de pais ou
responsáveis legalmente constituÍdos.

{rt. 22 - Dirigentes de empresas terceirizadas, seus cônjuges, descendentes ou
ascendentes, conviventes e parentes até o terceiro grau, que mantenham qualquer vínculo
contratual ou comercial com a Apae, não poderão integrar a sua Diretoria Executiva, o seu
Conselho de Administração nem o seu Conselho Fiscal.

Seção ll

Da Assembléia Geral

Art. 23 - A Assembléia Geral, Ordinária ou Extraordinária, órgão soberano da Apae,
será constituída pelos associados especiais e contribuintes que a ela comparecerem, quites
com suas obrigaçoes sociais e financeiras.

APAE DE TBIPORÁ _ GESTÁO 2011/2013
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§ 1" - Terão direito de votar, nas Assembléias Gerais os as
comprovem a matrícula e a freqüência regular há pelo menos 1 (um) ano nos programas de

n !i1atendimento da Apae, e os associados contribuintes, exigindo-se destes a adesão ao quadro
de associados da Apae há, no mínimo, 1 (um) ano, e que estejam em dia com suas
obrigações sociais e financeiras.

§ 20 - No caso de procuração, esta deverá ter Íirma reconhecida em cartório, sendo
que o oulorgante e o outorgado deveráo ser associados da Apae.

§ 3o - Não se admite mais de uma procuração por associado especial ou contribuinte.

§ 4" - A Assembléia Geral será instalada pelo Presidente da Apae. Na seqüência,
'serão procedidas as eleiçÕes do Presidente e do Secretário da Assembléia para conduzir os
trabalhos. Havendo mais de um candidato para os cargos de Presidente e Secretário da
Assembléia Geral, serão constitüídas chapas para votação direta.

§ 5 - Em caso de empale para os cargos de Presidente e Secretário da Assembléia,
consideraÊse-á eleito o associado há mais tempo no quadro social da Apae.

- § 6 - Caberá ao Presidente da Assembléia Geral Ordinária passaÍ a palavra ao atual
Presidente da Apae, que fará a prestação de contas do seu mandato, apresentando o
balanço e o relatório de atividades, submetendo-os à aprovação da Assembléia Geral.

§ 7" - Na seqüência, será realizada a eleição por votação secreta, sendo permitida por
aclamação, quando se tratar de chapa única.

Art.24 - A convocação da Assembleia Geral far-se-á por notificaçáo aos associados,
por meio de boletim, e-niail, circular ou outros meios convenientes e por publicação em jornal
'de círculação no municíplo da Apae, admitindo-se, como alternativas, editais afixadas no
quadro de aviso da Apae e nos principais lugares públicos do município, com antecedência
de, no mínimo, 30 (trinta) dias.

§ 1" - No edital de convocaçáo da Assembléia Geral, Ordinária ou Extraordinária,
deverão constar a data, horário, local e a respectiva ordem do dia.

§ 2o - A Assembléia Geral instalar-se-á, em primeira convocaÇão, com a presença da
maioria dos associados, e, em segunda convo€ção, com qualquer número' meia hora
depois, Cevendo ambas constarem dos editais de convocação, não exigindo a lei quorum

especial.

Art. 25 - A Assembléia Geral, órgão soberano da Apae, compete exclusivamente:

l- homologar as alterações do Estatuto;

ll - decidir sobre fusão, transformação e extinção da Apae;

11
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V - aprovar o relatório dê atividadês e as contas da Diretoria Exec,utÍü:;
a''iiij r:

. naVl - verificar a qualiÍicação dos membros do Conselho Consultivg.e;proql
íorma estabelecida neste Estatuto; .'- L.

'$t'Vll - apreciar recursos contra decisões da Diretoria

Parágrafo únrco - As Assembléias Gerais realizar-se-ão, preferencialmente, na sede
da Apae.

Art. 26 - A Assembléia àeral Ordinária reunir-se-á de três em três anos, no mês de
'novembro, para os Íins determinàdos nos incisos lll e Vl do artigo 25.

Art.27 - A Assembléia Geral Extraordinária será convocada pela Diretoria Executiva,
pelo Conselho de Administraçáo ou, quando houver requerimento assinado, por, no mínimo,
um quinto dos associados em dia com suas obrigações sociais financeiras, para os fins
indicados nos incisos l, ll, lV e Vll do artigo 25, ou para tratar Ue assunto especial,
determinado na sua convocação.

Parágrafo único - Para íins do disposto nos incisos I e lV do artigo 25, será exigido o

.voto concorde da maioria simples dos associados da Apae na Assembléia Geral
Extraordinária especialmente convocada para esse fim.

Seção lll

Do Conselho de Administração

Art. 28 - O Conselho de Adminishação, composto de, no mínimo, 05 (cinco)
membros, será eleito pela Assembléia Geral Ordinária, dentre os associados em pleno gozo
de seus direitos, bem assim quites com seus deveres associativos previstos neste Estatuto.

§ 1o - O mandato dos membros do Conselho de Administraçáo será de 3 (Íês) anos,
permitindo-se a Íeeleição.

APÁE DE lBIPOR - GESTAO 20t t/2013
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. llt - eleger os membros da Diretoria Executiva, do Conselho de ndministraçao e do
Conselho Fiscal;

lV - destituir membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do
Conselho Fiscal:

Dn

rl

,1

va
b

Parágrafo único - Com exceção do ano de eleição da Diretoria da Apae, o relatório de
atividades e as contas da Diretoria Executiva previstos no inciso V do art. 25 serão
submetidos à aprovação da Assembléia Geral Ordinária, especialmente convocada para
esse fim, até o dia 31 de maio de cada ano, com base nos demonstrativos contábeis
encerÍados em 3'1 de dezembro do ano anterior.
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§ 3o - O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente de 06 em 06 meses'
obrigatoriamentê, ou nos prazos que fixar o Regimento lnterno, e, extraordin-4riame.rlle,
mediante convocação da Diretoria Executiva, ou de, pelo menos, 1/3 (umjeiçg),dêJseu§i.. i..
próprios membros. ,"_.:í'iii:.llr3.i.,^,';i3;i5 '{:,

lt
§ 40 - As decisões do Conselho de Administraçáo serão tomadas poi rnai{'lay'4om ál;'c:':

presença, no minimo, 2/3 (dois terços) de seus membros. /n' \ ""'
-/\

§ 5o - Os membros da Diretoria Executiva poderão assistir às reunióesl do 'Consàthoj
de Administração e delas participarem, sem direito a voto.

§ 20 - No caso de ocorrer vaga ou impedimento de algum dos membros do Conselho
de Administração, o preenchimento será feito conforme decisáo a ser tomada na primeira
reunião do Conselho de Administração que se realizar.

§ 6o - As reuniões do Conselho de Administração seráo presididas e secretariadas
pelo Presidente e pelo Diretor s'êcretário da Apae, respectivamente, cabendo ao Presidente

o direito,ao voto de Minerva.

. Art. 29 - Compete ao Conselho de Administração:

| - aprovar o Regimento lnterno da Apae;

ll - emitir parecer, para encaminhamento à Assembléia Geral, sobre as contas da

Diretoria Executiva, previamente examinadas pelo Conselho Fiscal;

lll- aprovar o Plano Anual de Atividades da Apae, o seu orçamento e as propostas de

despesas extraordinári2§; '
lV - examinar o relatório de atividades da Diretoria Executiva e a situação financeira

da Apae, em cada exeÍcício;

V - responder às consultas feitas pela Diretoria Executiva;

Vl - deliberar, em conjunto com a Diretoria Executiva, sobre os casos omissos neste

'Estatulo e no Regimento lnterno;

Vll - examinar e deliberar sobre a política de atendimento à pessoa com deficiência
intelectual ou múltipla no âmbito da Apae;

Vlll - referendar ou não, bem como rever, quando Íor o caso, penalidades aplicadas
pela Diretoria Executiva;

lX - aprovar ou não o nome do Procurador Jurídico e do Procurador Adjunto'
indicados pela Diretoria Executiva;

X - preencher as vagas que se verificarem no Conselho de Administração e no
Conselho Fiscal;

Ío l3
APAE DE IBIPO'RA - cESTÁO 2011n013
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Xl - referendar os nomes para as vagas na Diretoria Executiva, indicados pela

mesma, peÍmanecendo os que desta forma íorem investidos no exercício do cargo pelo

restante do mandato dos substituídos;

Xll - escolher, por meio de voto secreto, um nome dentre aqueles apÍesentados pela
'Diretoria Executiva como candidato à Presidência da Apae, permitindo-se ao mesmo indicar
toda a nominata para o Conselho de Administraçáo, o Conselho Fiscal e a Diretoria
Executiva,

Xlll - assumir a Presidência da Apae, no caso de renúncia ou destituição da Diretoria
Executiva, por indicação de três de seus membÍos, convocando Assembléia Geral
Extraordinária para eleiçáo da Diretoria Executiva no prazo máximo de 60 (sessenta) dias;

XIV - aprovar a alienação ou aquisição de bens imóveis;

XV - aquisição e 
"tlenajao 

de bens de que trata o inciso XIV deste artigo, somente
será permitida se aprovada por decisão de, no mínimo, dois terços de seus membros;

XVI - aprovar por, no mínimo, dois terços dos votos dos seus
de financiamento referido no inciso Vll do artigo 35.

Seção lV

Do Conselho Fiscal

Art. 30 - O Conselho Fiscal será composto de 3 (três) memb

me rêl

'.',^
efêti

suplentes, eleitos pela Assembléia Geral Ordinária, dentre associadq;; em pleno gozo de
seus direitos, preferenciálmente com experiência adminiskativa, contábil e fiscal.

§ 1o - O mandato dos membros do Conselho Fiscal será de 3 (três) anos, permitindo-

se a reeleição.

ros

§ 2o - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente' até
seu término.

Art. 31 - Compete ao Conselho Fiscal:

| - reunirem-se no mínimo duas vezes por ano, examinar e dar parecer sobre as
contas da Diretoria Executiva da Apae, deliberando com a presença de seus membros
titulares, convocando-se seus suplentes, lantos quantos necessários, no caso de ausência,
renúncia ou impedimento;

ll - examinar os livros de escritura@o da entidade;

lll - examinar o balancete semestral apresentado pelo Diretor Financeiro, opinando a
respeito;
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015
lV - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados;

V - opinar sobre aquisição e alienação de bêns;

Vl - promover gestões para o correto funcionamento Íiscal da instituição;

Vll - fornecer, obrigatoriamente, a cada seis meses, relatórios da situação Íiscal e

sugestões, quando necessário, para prevenir e corrigir problemas posteriores'

' parágrafo único - O Conselho Fiscal poderá utilizar-se do assessoramento de um

Auditor, de um Contador ou de um Técnico em Contabilidade, se assim necessitar'

Seção V

. Da Diretoria Executiva

Art. 32 - A Diretoria Executiva da Apae será composta de, no mínimo:

I- Presidente;

ll - Vice-Presidente;

lll- 1o e 2o Diretores Secretários;

lV - 1o e 20 Diretores Financeiros;

V - Diretor de PatrimÔnio;

Vl - Diretor Socia'i.,

§ 1o - A Diretoria Executiva será eleita em Assembléia Geral ordinária, a câda 3 (três)

anos, convocada especialmente para este fim.

§ 20 - O mandato dos membros da Diretoria Executiva será de 3 (três) anos'

permitindo-se uma reeleiçáo consecutiva.

§ 3o - Ao Presidente é permitido concorrer somente a 1 (uma) reeleição conseculiva,

poOendi ocupar, porém, oukos cargos na Diretoria Executiva, exceto o de Vice-Presidente e

os de Diretores Financeiros.

. Art. 33 - A Diretoria Executiva reunir.se-á, no mínimo, de 02 em 02 meses, Sendo

necessária a pÍesenÇa de, pelo menos, cinco de seus membros, para as deliberaçôes.

§ 10 - As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria simples de votos dos

membros pÍesentes.

§ 2o - O Presidente terá, além do seu, o voto de Minerva nos casos de empate'

A
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§3" - Perderá o mandato qualquer dos membros da Diretoria Executiva, aquele que,
sem justo motivo, deixar de comparecer a três reuniões consecutivas da Diretoria, ou a seis,
alternadamenle.

Seção VI

Das Atribuições da Diretoria Executiva

Art. 34 - Compele à Diretoria Executiva:

I - promover e fomentar a realização dos fins da Apae;
lus Lusloze
iuR

,t.
egimento lnterno da Apae e submetê-lo à aprovaçãó dô 'conseJho

l!i

(.

d
. ll - elaborar o R
Administração;

lll- lavÍar em ata a aprovação e a admissão de novos associados;

lV - lavrar em ata o peOiao de desligamento do associado e a sua aprovação, não
cabendo negativa da solicitação;

V - elaborar e submetér ao Conselho de Administração, em até 60 dias do início do
exercício, o plano anual/plurianual de atividades da Apae, o seu orÇamento e as propostas
de despesas extraordinárias;

Vl - submeter suas contas ao exame do Conselho Fiscal, encaminhando-as
posteriormente ao Conselho de Administração para parecer, remetendo-as, a seguir, à
Assembléia Geral para aprovaçáo;

,"
Vll - submeter ae Conselho de Administração o relatório de suas atividades e a

situação financeira aa npãé, em cada exercício;

Vlll - constituir comissões especiais encarregadas da execução dos flns da Apae,
supervisionando sua atuação;

' lX - criar os cargos necessários aos serviços técnicos e administrativos, admitir e
demitir funcionários;

X - promover campanhas de levantamento de fundos, aprovadas pelo Conselho de
Administração;

Xl - convocar a Assembléia Geral e as reuniões do Conselho de Administração;

Xll - pagar as contribuições à Federação Nacional das Apaes;

Xlll - respeitar e íazer respeitaÍ o presente Estatuto, o Estatuto da Federação das
Apaes do Estado e o Estatuto da Federação Nacional das Apaes;
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í'ro7

XIV - promover a participação da ApaP em Olimpíadas, Festivais, Congressos e em

outros eventos;

XV - adquirir ou alienar bens móveis e imóveis, após aprovação do Conselho de

Administraçáo, iios casos que couber;

XVI - receber e fazer doações ad referedum do Conselho de Administração.

XVII - indicar ao Conselho de Administração o nome das pessoas que possam ser

aprovadas para exercerem o cargo de Procurador Jurídico e Procurador Adiunto;

Xvlll - estabelecer o valor da contribuição para os associados contribuintes;

XIX - dar conhecimento ao Conselho de Adminiskação' na pnmel

das penalidades aplicadas aos qeus associados;

XX - convidar os memb,ros do Conselho Consultivo para parti

realizados pela Apae:

o
l','a Luslaza t:,

crpar do nios

.!.o
XXI apresentar ao Conselho de Administraçáo, com até 60 (sesse nta) .di

antecedência da data de realização da Assembléia Geral Ordinária, os nomes dos

candidatos à Presidência da Apae, garantindo-se ao candidato a Presidente escolhido a

Seção Vll

Das Atribuições dos Membros da Diretoria Executiva

Art. 35 - Compete ao Presidente:

I - assegurar o pleno íuncionamento dos serviços da Apae nos seus aspectos legais'

âdministrativosl técnicos e pedagógicos, com o apoio do Conselho de Administração;

ll - convocar a Assembléia Geral, as reuniões do conselho de Administração, do

Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva;

indicação dos nomes para concorrerem na Assembléia Geral Ordinária aos demais cargos

da Dirãtoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal;

XXll - indicar nomes paÍa preenchimento das vagas que se veriÍlcarem na Diretoria

Executiva, no curso do mandato, submetendo-os ao referendo do conselho de

AdministÍação. . .
parágrafo único -'Nao caberá a indicação de nomes para preenchimento das.vagas

na Diretoriã Executiva, simultaneamente, para os cargos de Presidente, Vice-Presidente,
'DiÍetoÍes Financeiros e Diretores Secretários, devendo, nesse caso, ser convocada

Assembléia Geral para eleição dos membros que ocuparão tais cargos na Diretoria

Executiva.
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0Cl8

v - apresentar ao conselho de Administração o relatório anual da Diretoria sobre as

atividades da Apae, ao Íim de cada ano e ao término do mandato, à Assembléia Geral;

Vl - dirigir a Apae, ressalvada a competência do Conselho de Administração,

atendendo à perÍeita consecução de seus fins, podendo delegar, parcialmente, suas

atribuiçÕes;

Vll - assinar cheques, contratos de empréstimo bancário, ordens de pagamento e

transferências bancárias conjuritamente com o 1o Diretor Financeiro ou com o seu substituto

estatutário, no exercício do cargo, para pagamento das obrigaçÕes flnanceiras da entidade;

v l - instatar, prover e supervisionar assessorias e coordenadorias que julgar
'necessárias, constituindo um colegiado com concepçôes, diretrizes e ações uniÍicadas;

lX - zelar pelo conhecimento, utilização e aplicaçáo dos Estatutos, Regimentos e

Regulamentos em vigência, pelos Diretores, funcionários, técnicos e voluntários;

X - ratificar de modo expresso, à Federação das Apaes do Estado e à Federação

Nacional das Apaes, o compromisso de aderir, acatar e respeitar seus respectivos Estatutos;

lll - representar a Apae, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, perante as

entidades de direito público e privado;

lV - representar a Apae judicialmente, cabendo-lhe impetrar Mandado de Segurança

coletivo e outráS açóes judiciais, em defesa dos interesses da associação;

xl - cumprir e Íazer cumprir as prescriçÕes deste Estatuto, bem como as diretrizes

estabelecidas no Regimento lnterno da Apae. '
§ 1'- O Presidente será substituÍdo, em suas faltas, licenças e impedimentos, pelo

Vice-Presidente

§ 2o - Para fins de obtenção de financiamento referido no inciso Vll deste artigo, serão

exigidas as aprovaçÕes da Diretoria Execut
mínimo, dois terços dos votos.

Art. 36 - Compete ao Vice-Presidente:

APAE DE IBIPORA - GESTAO 2011/2013

iva e do Conselho de Administração' por, no

l- substituir o presidenle em suas Íaltas, licenças e impedimentÔs;

ll - exeÍcer funÇÕes e atribuições supletivas que lhe forem conÍiada S,

Parágrafo único - Em caso de renúncia, destituição ou morte do Presidente, o Vice-

Presidente ãssumirá a Presidência ate o Íim do mandato, valendo para todos os efeitos,

independente do tempo do exercicio como o cumprimento de um mandato'

Art. 37 - Compete ao 1o Diretor Secretário

t8 ry.{t,ú
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lll - exercer atribuiçÕes supletivas que lhe forem confiadas;

lv - entregar aos membros da Diretoria Executiva, na primeira reunião do mandato,

cópia do Estatuto da Apae;

V - disponibilizar aos associados, na secretaria, o acesso e a leitura do Estatuto da

Apae;
l'

Vl - exercer a presidência da Apae no caso de impedimento temporário, não superior

a 06 meses, do Presidente e do Vice-Presidente.

Art. 38 - Compete ao 20 Diretor Secretário:

| - substituir o 1o Diretor Secretário em suas faltas, licenças e impedime

ll - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; L. -:( ''.i:-'rici:

lll - exercer atribuiÇões supletivas que lhe forem confiadas. \r4. ....' 't"t\
Art. 39 - Compete ao 1o Diretor Financeiro: 

" ' _ /^-\,

l- elaborar a pre-visão orçamentária, semestralmente, e submetê-la à aprováÇão da

Diretoria Executlva;

ll - conservar sob sua guarda e responsabilidade os documentos relativos ao

departamento financeiro,

lll-assinarcheques'contratosdeempréstimobancárioe/ouordensdepagamento
,conjuntamente com o Presidente ou com seu substituto estatutário, para pagamento das

obrigaçÕes financeiras da APae;

lv - promover e dirigir a arrecadação da receita social, depositá-la e aplicá-la de

acordo com decisão da Diretoria Executiva;

Y - Íazer pagamentos nos limites ou pela forma estabelecida por decisão da Diretoria

Execuliva;

Vl - manter em dia a escrituração da da Apae, e contabilizá-la

sob a responsabilidade de um contador habilit

APAE DE I B(PORA CESTÁO 201 1/2013 Ídtrr! &\a
ç»

.',,.,

l- secretariar as Assembléias Gerais, as reuniões da Diretoria Executiva e as do

Conselho de Administração, redigindo suas atas em livro próprio;

. Il - superintender o funcionamento de todos os serviços de secretaria e divulgar as

notícias das atividades da Apae;

l9
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Vll - apresentar à Diretoria Executiva os balancetes mensais, o relatório anual sobre a
situaçáo financeira e a prestação de contas, que deveráo ser encaminhados ao Conselho
Fiscal para exame e parecer, fornecendo a esses órgãos as informações complementares
que lhe forem solicitadas.

Vlll - O Diretor Financeiro poderá utilizar-se do assessoramento de um Contador ou
de um Técnico em Contabilidade, de um funcionário da Apae ou de um prestador de servlços
.para o exercicio dessas atribuiçÕes.

Art. 40 - Compete ao 2o Diretor Financeiro

| - substituir o '1o Diretor Financeiro em suas faltas, licenças e impedimentos;

ll - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu téÍmino;

lll - exercer as atribuiçõe§ supletivas que lhe Íorem confiadas.

Art. 41 - Compete ao DiretoÍ de Patrimônio:

I - supervisionar, zelar e inventariar o patrimônio da Apae;

ll - ter sob sua guarda e Íesponsabilidade os bens patrimoniais da Apae;

lll - providenciar a escrituração do material permanente da Apae, mantendo essa
documentação em ordem e em dia.

Parágrafo único - O Diretor de Patrimônio poderá contar com o apoio de profissional
especializado. . .

!-$§Í0ze @

I ',ti'J

ff

Executiva
An. 42 - Compete ao Diretor Social, de acordo com a orientação ' da'i Di

.,. \:!:. ]il:

| - organizar as atividades sociais;

ll - elaborar o programa de solenidades;

APAE DE IBIPoRÃ - GESTÃO 2011/2013

c,'i

--{
lll - realizar eventos sociais com a finalidade de promover a instituiçáo;

IV - promover evenlos com a finalidade de arrecadar fundos, após a aprovação da
'Diretoria Executiva.

Seção Vlll

Da Autogestão e da Autodefensoria

Art.43 - O Programa Nacional de autogestão e autodefensoria tem como íinalidade
contribuir para o desenvolvimento da autonomia da pessoa com deÍlciência intelectual

Aiü\
20

>.]k'i'Í r*retuur*u

3*
,,Y,

a

)

f

l
-'l

I
I
I
I

!
l
l

3

)
)



.eqtoJ
9eor 'oIV

DPouSlteo qoJ

v gt
paâpe plê^ ?op'tPU!6 p tât, o?ónpqde!g

rJola, o
erdgsolo, elsfoVôvud-oN-aa

3 -N 3rnv
Vuod tatolvN ot-t3gva



1!1
e múltipla frente à sua realidade, ampliando sua possibilidade de atuar influenciando o
cotidiano de sua família, da comunidade e da sociedade em geral.

Parágrafo Unico - O Programa Nacional de autogestão e autodefensoria criam espaço
institucional para a inserção dos autodefensores na estrutura do movimento, assegurando a
participação efetiva da pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, nas
Apaes, FedeÍação das Apaes dos Estados e Federação Nacional das Apaes.

Art. 44 - Os autodefensores serão eleitos nos fóruns de autodefensores em
Assembléia Geral Ordinária, a cada 3 (três) anos, convocada especialmente para este fim,
.permitindo-se uma reeleição consecutiva.

§ 1" - A autodefensoria será composta de 4 (quatro) membros, sendo dois efetivos,
um do sexo masculino e outro do sexo feminino, e dois suplentes, um do sexo masculino e
outro do sexo feminino.

§ 20 - Poderão ser eleilÕs autodefensores as pessoas com deficiência intelectual e
múltipla que estejam matriculadas e que sejam freqüentes nos programas de atendimento da
Apae.

Art. 45 - Compete aos autodeÍensores

| - deÍender os interesses da pessoa com deficiência intelectual e múltipla, sugerindo
ações que aperfeiçoem o seu atendimento e a sua participação em todos os segmentos da
sociedade;

ll - participar das reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração,
opinando e votando sobre assuntos de interesse da pessoa com deficiência intelectual e/ou
múltipla;

lll- participar dos eventos promovidos e organizados pelo movimento Apaeano;

IV - votar e ser volado para os cargos da autodefensoria

Seçáo lX

Do Conselho Consultivo

Art. 46 - O Conselho Consultivo será constituído pelos Ex-presiden tes dâ A

§ 1o - Somente poderáo integrar o Conselho Consultivo os Ex-presidentes que
tenham concluído o mandato sem interrupçáo motivada por: renúncia, destituiçáo,

'afastamento poÍ denúncia.

§ 2o - Ocorrendo a eleiçáo de membro do Conselho Consultivo para compor qualquer
órgão da Apae, a vaga do Ex-presidente no Conselho Consultivo será mantida, exceto para o
cargo de Presidente da Apae
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Att. 47 - A Assembléia Geral verificará se o Ex-presidente preenche os requisitos, e
proclamará a investidura do Conselheiro Consultivo no exercício da função.

Art. 48 - As decisôes do Conselho Consultivo são meramente opinativas, não tendo
força executiva senão quando acolhidas pelo Conselho de Administração.

Art. 49 - Compete ao Conselho Consultivo:

| - atuar como órgão moderador na solução de eventuais conflitos que venham a
ocorrer no Movimento Apaeano no município;

ll - esclareceÍ, quando solicitado e Íor possível, fatos e práticas conlÍovertidos ou
obscuros da história do Movimento Apaeano, com o Íim de dar supoÍte à Íilosofia do mesmo;

lll- zelar pela unidade orgânica, fllosófica e programática do Movimento Apaeano;

lV - participar, mediante aonvite, dos eventos realizados pela Apae.

CAPITULO IV

Da Procu radoria Jurídica

Art. 50 - A PÍocuradoria JurÍdica, órgão de assessoramento superior, só poderá ser
exercida por pessoa de reconhecida idoneidade e saber jurídico, inscrita na Ordem dos
Advogados do Brasil.

Art. 51 - O Procurador JurÍdico
respectivos cargos ou^ deles destituídos
aprovação do Conselho' de Adminiskação.

eo
por

intelectual e múltipla;

: ll - defender os interesses da Apae, em iuízo
"mandato do Presidente ou de seu substituto legal;

Procurador Adjunto seráo investidos nos
indicação do Presid5:nte da Apae, após

' Parágrafo único - O Procurador Adjunto tem a atribuição de substituir o Procurador
Jurídico.nas faltas, licenças ou impedimentos deste.

Art. 52 - O Procurador Jurídico terá assento à mesa nas reuniões da Diretoria
Executiva e do Conselho de Administração, e opinará sobre a juridicidade e a legitimidade de
qualquer matéria discutida, exceto sê na mesma concorrer interesse pesso31, -

Art. 53 - Náo constitui íalta funcional a manifestação contrária do Procurà dor.Jürídico

Art. 54 - Compete ao Procurador JurÍdico:

| '- atuar na defesa dos direitos das pessoas com deficiência, preÍe[9ncral mente

ediante expresso

22
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sobre matéria de sua competência.
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, lll - elaborar, examinar e visar minutas de contÍatos e convênios;

lV - emitir parecer sobre matéria de interesse geral da Apae, pronunciando-se, ao final
de cada assunto, nas reunióes de Diretoria, sobre a legalidade das proposiçóes e a
observância déste Estatuto e do Regimento lnterno;

V - representar juridicamente a entidade junto a repartiÇões públicas e privadas;

Vl - pesquisar, compilar e sugerir legislação pertinente à pessoa com deíiciência,
preferencialmente intelectual e múltipla;

Vll - manter intercâmbio jurídico e dar interpÍetação final sobre matéria controvertida;

Vlll - dirigir os serviços da Procuradoria da Apae.

.. 
CAPÍTULO V

Das Receitas e do Patrimônio

Art. 55 - As receitas da,Apae, necessárias à sua manulengão, serão consliluídas por:

I - contribuiçÕes de associados e de terceiros;

ll - legados;

lll- produção e venda de serviÇos;

lV - subvençôes e auxÍlios que venha a receber do Poder Públice;

V - doaçÕes de qualquer natureza;

Vl - quaisquer proventos e auxílios recebidos; #,q\
l*ltozs "o IVll - produto líquido de promoções de beneÍicência;

Vlll - rendas de emprego de capital ou patrimônio que possua ou venha a UI

lX - auxílio ou recursos provenientes de convênio de entidades públicas e pflvao

X - Vendas e prestações de SERVIÇOS GRAFICOS.

Parágrafo único .- As. rendas, recursos e eventual resultado operacional serão
aplicados integralmente na manutenção e no desenvolvimento dos obietivos institucionais, no
lerritório nacional.

Art.56 - O patrimônio da Apae será constituído de bens móveis, imóveis, veículos e
direitos, que possui e vier a adquirir.

'apÀC Ot tntpOn í - cESTÃo 20tt,/2013
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Parágrafo únlco - No caso de dissolução ou extinção, mudança de finalidade ou
cessaçáo de suas atividades, o eventual patrimônio remanescente será destinado a uma
entidade congênere, ou a uma entidade pública com sede e atividade no País.

CAPiTULO VI

Das Eleições

Art. 57 - De três em três anos, serão eleitos pela Assembléia Geral Ordinária os
membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal.

§ 1o - A eleição será realizada por votação secreta, sendo permitida por aclamação,
quando se tratar de chapa única.

| - A inscrÍção de cada uma das chapas candidatas deverá ocorrer na Secretaria da
e até 20 dias antes da data da eleição a ser realizada, dentre as chapas devidamente

nscÍitas e homologadas pela comissão eleitoral

ll - Somente poderão integrar as chapas os associados especiais que comprovem a
tricula e a freqüência regular há pelo menos I (u

a Apae, e os associados contribuintes, exigindo-se,
o mínimo, 1 (um) ano, e-starem quites com suas ob

riência diretiva no Movimentoreferencialmente, expe

tI São inelegíveis simultâneas, SUCCSSIVA

residente, Vice-presidente e Diretores Financeiros
niuge, companheiro, parentes consangüíneos ou
nculo direto ou indireto.

lV - Os candidatos a Presidente, Vice-Presidente e Diietores Financeiros deverão
presentar, no ato da inscrição da chapa, cópias autenticadas ou originais dos seguintes

mentos:

carteira de identidade;
certidão de regularidade do CPF;
declaração de imposto de renda atual ou declaração de próprio punho dos bens
móveis e imóveis de sua propriedade;
certidões negativas cíveis, criminais e eleitorais de âmbito Municipal, Estadual e
Federal;
ficha de filiação de associado da Apae;

- cESTAO 2011n013

m) ano nos programas de-átendimento
destes, serem aseociaíoã 'dâ Âpa'e"na,'
rioacões sociais e ÍinânoêiÍã§.S êir,16rê'ú. 
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A-oa'eano. ,'-: . N,ll ,;.-"I .i::...,:i,,,1 ;-ll 1., --,

ou alternadamente 'para os carg$s de .,. .

, para a Diretoria Execytiva da Apae:1
afins até o 30 grau, íunôiõ'nárids 'com
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Â
f,'Á
:4
{

1

§ 2" - Em caso de empate, considerar-se-á eleita a chapa cujo candidato a presidente
seja associado, ininterruptamenle, há mais tempo no quadro social da Apae.

AÍt. 58 - A eleição aa Oiretoria Executiva, do Conselho de Administração e do
Conselho Fiscal será precedida de edital de convocação, publicado no mínimo 30 (trinta) dias

.antes da Assembléia Geral Ordinária.I
1

1

I
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0 declaração sob âs penas da lei de não ser inelegível, nos termos do inciso vl deste

arligo;
g) corÀprovante de residência dos candidatos no município sede da Apae;

h) termo de compromisso.

, v - E vedada a acumulação de cargos por membro do conselho de Administração,

Conselho Fiscal e Diretoria Executiva da Apae.

Vl - É vedada a participação de funcionários da Apae na Diretoria Execuliva, no

Conselho de Administração e' nó Conselho Fiscal, com vínculo empregatício direto ou

indireto.

Art. 59 - O registro de chapas e os demais trabalhos da eleição serão_eiàminados e

conduzidos pela Corãissão Eleitoral instituída pela Apae por meio de Resolução e regulados

pelo Regimento lnterno da mesma.

Art. 60 - A eleição Será iealizada, de trêS em trêS anos, no mêS de novembro, e a
posse dos membros eléitos ocorrerá no 10 dia útil do mês de janeiro do ano seguinte.

Parâgrafo Único - Em caráter excepc ional, se os membros eleitos náo puderem tomar

posse no primeiro dia útil do mês de janeiro do ano seguinte à Assembleia de Elei o,o
.mandato da atual Diretoria poderá ser prorrogado até a posse dos eleitos'

CAPíTULO VII

Disposições Gerais

0À§ iuRi0icÀs

Art. 61 Toda alteraçã o do presente Estatuto dependerá de pr&a' da

proposta pela Federação Nacional das Apaes, devendo ser homologada Pe

Geral Extraordinária da Apae, convocada com, pelo menos, 30 (trinta) dias de antecedência,

25

APAE DE IBIPORA - o 20t r/2013

na forma do artigo 24.

Art.62-AextinçáodaApaeouaalteraçãodonomeSomentepodeÍáoSer.feitasSe
determinadas ê aprovadas por àeliberação em Assembléia Extraordinária, instalada com a

fi".ànç, de, no mínimo, dbis terços dãs associados em dia com as obrigações sociais'

caUenOà à Apae remeter cópia da aia para a Federação das Apaes do Estado'

.§1o-ParaíusãoetransformaÉodaApae,deveráserobservadooquedeterminaa
legislação especíÍica em vigor.

§2o - E vedada a eíinção da Apae, sua Íusáo ou transformação' quando ho.uver

denúnàa de irregularidade protocolada nà Federação do Estado e/ou na Federação Nacional

das Apaes.

Art. 63 - A Diretoria Executiva, o conselho de Administraçáo e o conselho Fiscal das

Apaes cu.jas Assembleias de Eleiçáo tenham ocorrido em mês diverso do estabelecido neste

estatuto deverão tomar as providências cabíveis para ajustar o período de mandato da

N
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Diretoria, reduzindo-o ou prorrogando-o, devendo seÍ observado o ..ná, período possível

para adequação do mandato.

Art. 64 - os casos omissos no presente Estatuto seráo decididos pela reunião

coniunta da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração, ,com íorça. estatutária no

que não colidir com este Estatuto, aplicando-se subsidiariamente o Código Civil'

Art. 65 - A partir do encaminhamento pela Federação Nacional das Apaes do presente
.Estatuto para as Apaes, estas têrão o prazo de até 120 (cento e vinte) dias para

homologação do mesmo pelas respectivas Assembléias Gerais Extraordinárias.

Art. 66 - O presente Estatuto entra em vigor a partir de sua aprovaçáo pela

Assembléia Geral Extraordinária e respectivo registro, devendo a Diretoria Executiva

providenciar a sua divulgaçáo.
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PREFEITURA MLTNICIPAL DE IBIPORÂ

c.E.R.T.I.D.Ã.o r.t.É.c.e.r.I.v.A

A presente certidão tem validade de 45 dias'

Edificio da Prefeitura de Ibiporã, em 29 de Agosto de 2013 '

CertiÍicamos, para fins licitatórios, que a ASSOCIACAO DE PAIS

E AMIGOS DOS NiCEPCTONATS OT IBIPORA' CNPJ

75.218.750/0001-33, protocolo 907412013' não possui imóvel inscrito no

cadastroimobiliariodesteMunicípio,razáoporqualdeveserconsiderada
it"*ãã ápt..entação da certidão negativa de débitos imobiliários'

_1:
ii:

Au

Rua Padre Vitoriano Valente, 540 - CX. Postal,3l - Fone: 8454 - cEP 86.200-000

rBlPoRÃ B
h

lr
ú
d

CNPJ _ 76.244.961/000 1-03 - IBIPoRÃ' PARAN

-,-*ffi'o,
ií *,1s,1üs íi
Itm'l tlltlttttó ,,.'

Estado do Paraná
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Certidão

INIPORTÀ\TE:

IINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCTA WOU LICITAÇÃO

1 3

).
í.()

ütr

EM PRÉSA-DO-MU N lClPlO&ccÍtidaoô,'todd.i.t3tí tdaF Un

.\LVÀRÂ

t 03 5/1986

Ibiporã,29 de Agosto de 2013

Prefeitura Municipal de IbiPorã
SECRETARIA MI.INICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALILAÇAO

CERTIDAO NEGATIVA
N. 2218/2013

1,,?

CERTIFICAMOS eUE Aú À PRESE1ÍTE DATA NÁO EXISTEM DÉBITOS IIIBUTÁRIOS
VE}{CTDOS REI.ATTVO À EMPRESA
DESCRITAABAIXO.

coDrco Dlr AUTENTICAÇ
c2HHF2QEsss{/.Z/QRZ

:\o:

RAZÃO SOCIAL: ASSOCTACÀO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IIllPOltA

INSCTUÇ.,\O ES]-^DUA

60s.0103852

LCT{PJ/CPFINSCRIÇAO trMPRESA

5 823

ENDEREÇO
RUA MARCIA DE FIGUEIREDO ALVES PEREIRA, 4OO - BR 369 KM I34 - SAIDA P/ JATAIZNHO CEP:

86200000 Ibiporã - PR

CNr\-[, /,\TIVIDADES
Ensino fi:ndarrental

4,/
U

.,jPL 3/«
i-'s.Pilrsnom
I [,lfl0,16
,5 rr $ltl*tl§

192.1íi3.20.3:B080/stn strncerüdâo.úê4r.1oqic :.\ tpc adastÍoslnF ',2

29tAü13

c,.

1. TICA RESSALVADO O DtrIEIlo DA FAUNDA
MUNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS

POSTERIORMEN'IE MESMO REITEREN'TE AO

PEÚODO COMPREENDIDO NES'IA CERTIDÃO.

2, A PRESENTE CERTIDÃO TE\4 VALIDADE ATÉ

I3I1OI2OI3, SEM RASIJRAS ENO ORIGINAL.

75.218.750/0001-33

Ar&f
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[PAt - Associação de Pais e Amigos
dos [xcercionais de lbinoÉ

.1,

APAE

Prefeitura de Nova Santa Barbara
Pregão Eletronico 51 t2013.

orcr,aReçÃo

APAE Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de lbiporã - estabelecida à Rua Marcia de F.

Alves Pereira - 400 - inscrita no cNpJ sob o no 75.21g.7s0/0001-33, por intermédio de seu repre-
sentante regar sr. Birsã pereira - presidente, portador do RG n" 2.012.gg3, e do cpF 324.203.409-06,

declara sob as penas da lei, que na qualidade de proponente do processo licitatorio, sob a modali-
dade Pregão Ererronico 51t2013 - pMNSB, instaurado pero Municipio
de Nova santa Bárbara, sob as penalidades legais, que não ocorreu fato superveniente impeditivo de
habilitar-nos para a presente licitaçã0.

cNPJ 75.21 8.750/0001 -33

lbiporã - PR

Rua Márcia de FigueiÍedo Alves Perelra - 400

lbipoÍã ' Paraná - CEP' 86.200'000

Fonê; (/tl') 3258{500 Fax: (43) 3258{526

www.ibipora.apaebrasil.org.br' ibiPoÍa@apaebrasil.org.br

lbiporâ, 03 de setembro de 2013.

À*
Sr. BilsS,Fereira

ApAE As s oci arãs â.Ê?ijffi EEi'i:t,elffi:g n a is de r b ipo rã

ffiif,'àtilírltrrzsztszso/oool'331
ÀSSOOÀCÃO DE PAI§ E AMI@S DOS

EXCÉ?CIONÀI§ D8 IBIPORÀ

RUA MÂRCIA DE T. A. PEREIRA, S/N

L
cEP 8ô20Íl{00

rntponÃ - PR J



APAI - Associação de Pais e Amigos
rlos [xcelcionais de l[inotã

.1,

APAE

Prefeitura de Nova Santa Barbara
Pregão Elekonico 51 t2013

oecunaçÃo DE tDoNEtDADE

APAE Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de lbíporã - estabelecida à Rua Marcia de F.

Alves Pereira - 400 - inscrita no cNpJ sob o no 75.21g.7sO/ooo1-33, por intermédio de seu repre_

sentante regar sr. Birsá pereira - presidente, portador do RG no 2.012.gg3, e do cpF 324.203.409_06,

declara sob as penas da lei, que na qualidade de proponente do processo licitatorio, sob a modali-

dade Pregão Eretronico 51r20í3 pMNSB, instaurado pero Municipio
de Nova santa Bárbara, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o poder

público, em qualquer de suas esferas.

lbiporã, 03 de setembro de 2013.

cNPJ 75.218.750/0001-33

lbipoÉ - PR

Rua Márcia de FiguêiÍedo Alves Pereira - «r0

lbipoÍã - PaÍaná - CEP. 86.200{100

Fone: (rl:}) 325E€500 Fax: (43) 3258€526

www.ibipoÍa.apaebÍasil.org.bÍ . ibipora@apaêbrasll.oÍg.bÍ

Sr, Bilsâ pereira

ApAE Associar:S el:ffl:i'38Êt3'-4.'o' o* ou

:,fr'.go. dos Excepcionais de lbiporã

tffii-'?!ffi'
rzserszso/ooo1-37

ASSOflACÃO DE PAI§ E AMICOS DOS

EXCÉPCIONAIS DE tsIPORÃ

RUA MARCIA DE F. A. PEREIRA. VN
cEP 86200-m0

rsIpoRÃ - PnL J

110
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APAI - Associação de Pais e [migos
dos [xcercionais de l[iRotã

cNPJ 75.218.750/0001-33

lbiporã, 03 de Setembro de 2013.

lbiporã - PR

Rua Márcia dê Figueiredo Alvês Pereira - 400

lbiporá - PaÍaná . CEP. 86.200{00
Fonê: (/tit) 32584500 Fax: (43) 3258€526

mvw.ibipora.apaebrasil.oÍg.br - ibiPora@apaebrasil.oÍg.bÍ

.1,

APAE

Prefeitura de Nova Santa Barbara
Pregão Etetronico 51t2013

oecunaçÃo (ART. zo, tNc. xxxlil DA cF)

-- A Empresa APAE Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de lbiporã - inscrita no

CNPJ sob o no 75'218750/oool-33, por intermédio de seu representante legal sr. Bilsá pereira -

Presidente, portador do RG no 2.012.gg3, e do cpF g24.203.409-06, decrara, para fins do disposto

noincisov doart.2TdaLeiFederar nog.666,de21 dejunhodelgg3,acrescidoperaLei nog.gs4,

de 27 de outubro de 1999, que náo emprega menor de dezorto anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nem emprega menor de 14 anos na condiçáo

de aprendiz.

,)-
s.ffi?","i,."

Pre§idente
RG. 2 012.893 _ cPF 324.203.409_06

APAE Associação de pais e amigos ã;;H;;H"ais de lbiporã

%zrszso/oool'$S iir'Êi+--i!iitr
ASSOCIACÃO DE PAIS T ÂMICOS DOS

EXCÉPCIONAIS DE tsIPORÀ

MARCIA DE T. A. PEREISA, S/N

cEP 862001n0

TBIPoRÃ - PR I
RUA

L
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Rua Márcia de Figueiredo Alves pereira _ 400
_ lbiporã -paraná - Cep.86.200_000
Fone: (43) 3258-1381 _ Fax:(43)3258_7338-

www.rbtpora.apaebrasil.org.br - ibipora@apaebrasil.org.br
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Ao Município de Nova Santa Bárbara
Prezados Senhores,

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO No 51/2013 - Carta-Proposta de Fornecimento.

Apresentamos nossa proposta para Íornecimento dos ltêns abaixo discriminados,
conÍorme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

+ Descrição detalhada do objeto ofeÍecido, mencionando quaisquer outras
informações que se fzerem necessárias.

Albgraf Formulários Contínuos Ltdâ

Rüa Pérola do Vale, 55 ltoupava Central Blumenau-SC

CEP:89.062-212

Telefone: (047) 3337-7854 I 3337-6824

CNPJ: 05.665.084/0001-04 l.E: 254.571.638 l.M: 73.992

Dados do Representante:

Braz Albano
Diretor
RG: 1.729.366-9
CPF: 538.699.669-04
Rua Pinheiro, 201 / ltoupava Central
Blumenau i SC

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a
presenle licitação.

Rua Pêrola do Vale, 55 Sala 02 - ltoupava Central
Blumenau - Santa Catarina - CEP: 89062-212

Fone/Fax: (47) 3337-í854
E-mail : al bgraf@terra.com. br - Site: www.albgraf.com. br

Dados Bancários:

Caixa Econômica Federal
Agencia: 2374
Conta Conente: 781-6
E-mail: alboraÍ@terra.com.br / albgraÍ.foÍmularios@gmail.com
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Item

01

Item
LOTE 20

RS Novecentos e Dezoito Reais

Validade da proposte: 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão

Blumenau, 29 de Agosto de 2013

Rs 918,00

01

Albgraf Formulá
Braz Albano
Diretor

Contínuos Ltda

Os preços proposto acima contempla lodas as despesas necessárias ao pleno

fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc-)'

cotados separados e incidentes sobre o fornecimento.

05,605,08410001'04
*'3SI'[33§uLAR'os

Rua Pérola do Vale, 55 Sala 02 - ltqtffivB6enÚ*'t3oz 
"

Blumenau - Santa Catarina - CÉPpffi,m?;?'t?';i"''''
Fone/Fax: (47) 3337'í 854

E-mail : albgraf@terra.com. br - Site: www.albgraf.com.br

LOTE 19

Descíição Quantidade Unidade Marca Valor
Unitário

Valor Total

500 Albgraf 3,09 1.545,002L4 Bloco de receituários 16 x
22 cm com (extracopy)
carbonado Contendo 100
folhas. Com timbre da
SecÍetaria Municipal de
Saúde.

RS 1.545,00

Quantidade Unidade Marca Valor Total

RS Hum Mil e Quinhentos e quarenta e Cinco Reais;

Código Descrição Valor
Unitário

3,06 918,00Unid AlbgrafBloco de receituários
controle especial 16 x 22
cm (extra copy)
carbonado, contendo 100
Íolhas. Com timbre da
Secretaria Municipal de
Saúde

277

LOTE 35

Valor TotalMarca Valor
Unitário

Quantidade UnidadeCódigo DescriçãoItem

627,00U nid Albgraf 2,07300Taláo de requisição para
Combuslível, com 50 fls
com cópia carbonada.

'10,5 x 15 cm. Conforme
amostra a ser fornecida

4502

Rs 521,00

RS Seiscentos e Vinte e um reais

01

código

Un id

300
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE LIMITADA
Alteração Contratual no.04 da Sociedade

ALBGRAF F'ORMULÁRIOS CONTÍNUOS LTDA EPP
CNPJ: 05.665.084/0001'04

NIRE 42203302561
rrcEsc2052

I.ALIDAALBA}[O,brasileir4nascidanadatadeollo6l|966'naturaldellhola/SC'casadasob
;t,J;";;r"hao parcial de bens, 

"ome."iante, 
inscrita.na CI n'' I 729 '233-6 SSP/SC e no CPF

";l 
iló.isoir o-r s, residente e doÁicitiada na Rua piúeiro, n.. 201, bairro ltoupava central, em

BlumenaúSC, 89066'170;

social:

l'. A sociedade tinha por objeto sociâl: a explora'So no ramo de atividades gráÍicas (indushia e

comércio dc formulários contínuos); passando a ser:-l-rt -S.d;çao 
no Ramo aJ'Àtividades Cráficri (lndústria e Comércio de Formúários

Contínuos, Bobinas de Cupom Fiscal);

> i.pi"rraó de Materiâl prta U.o Puúii"itário como: Caíazes' Banners' Outdoors' Catâogos'

Tabloides, Calenúârios;
> ft"pi..raa a. Vfaterial para Outros Usos como: Caíões' Difomas' Conútes;

F Impressão de Blocos deNotasliscais'

2'. A socicdade tinha como sede e domicilio a Rua Gustavo ãmmermanrL no' 1990' baino ltoupava

ã.it"rl,-e1um"*r/Sc, CEP 89062-100, paÍsÍrndo n-eg:eêo- p4Ía Rua Pérola do Vsle, n" 55, sala

02, bairro ltoupava Central, Blumenau/Sc' CEP 89062-212'

.,. dar eo nsoli Co ial nantlo slrll

efe a Dmtir deslã as cl condicões contidase no conlrato de corrstíluicõo. due Dossa

a ter q se*uinte disDosicõo:

CLÁUSULA l'. A sociedade gira sob o nome empresarial ALBGRAF FORMUTÁRIoS

õõXitffUôS itDA Epp e terá-como sede e donicfliá m Rua Pérola do Vale, no. 55, sala 02'

bairro Itoupava Centrd' Blumenru/Sc' CEP 89062-212'

u\
\.1

ry=!.!"=!!1'**ãÊE cbq.menro Assrnado Dgítâlmsntc 21Í)&{Ol3 \

o*..wt!fi, ffi;! *,**;.m:,,**

{ --.

Pâra verincar â âuGnücidade âcesse slvw iuce§c'sc'gov bí
e inÍoíme o númeÍo 004153,201:i'Q3 na consuna t'j€ píocêsso§
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CLÁUSULAE..Aotérninodacadaexercíciosocial,em3ldedezembro,oadministadorprestará
contas justificâdas d;;-"úú.*çào, procedendo à elaboração do inventário, do balanço

óio,,fta. oo uuf-ço ã" ."sultado econômico, cabendo aos sócios, na pmporção de suas quolas,

os lucros ou Perdas aPurados'

""'"2654- rr:'j*#J}::Jn:""H::il'"?ixilffiffi:::L:lercício 
sociar' os sócios deriberarão

CLÁUSULA l0'. A sociedade poderá a qualquer temPo' abrir ou fechar frlial ou outra

. d*"ndêncla, mediante alteração conratual assinada por todos os sócios'

CLÁUSULAll..osocioadministradorporler.á5decomumacordo,fixarrrmaretiradamer»al,a
título de "pro labore", observadas as disposições regulanentares perthentes'

CLÁUSIILA 12". Qualquer delibecação social seú tomada pelo sócio que possui no mínimo três

quartos do caPital social'

CLÁUSULAl3..Falecendoouint€ditadoqualquersócio,asociecladecodinuaÉsuasatividades
com os herdeiros, #;;;;;;;;ôur Naà r"rao porrível ou irexistindo trtcresse destes ou do

sócio remanescenta-í üi*-a.la-', haveres será apurado e liquidado com base na siluação

patrimonial da soci"àà.,1ã"," a","*úçao, verificadá em balanço especialmente levantado'

Parágrafoúnico:omesmoprocedimentoseráadotadoemoutrosca§osemqueasociedadese
resolva em relaçío a seu sócio'

CLÁUSULA14.'osócioadminisuadordeclar4sobaspenasdaLei,dequenãoes{riimpedidode
exercer a administ*çãã ã".ã"i"a"a", por Lei especial, áu em virtude de condenação criminal' ou

por se enconúú sob às efeitos deta' a pina que vede' ainda que temporariamente' o acesso a cargos

iubli"o.; ou po, 
"ri--. 

rJm*ut, á" pt"uaricâção' peita ou subomo' concussão' peculato' ou contra

, 
"*no.iu 

poprt 
',-Joit-u 

" 
,iOá"?r**irà náóiooul, contra normas de defesa da concorrência,

contra as relaçàes de consumo, fe pública' ou a propriedade'

CLÁUSULA15..osócioadministradorpodeúoutoÍgarprocuraçãoaterceiros,determinaodo
esPeciltcamente os poderes do outoÍgado e limitândo o temPo dos mandatos'

CLÁUSI]LÀ16..FicaeleitooForodaComacadeBlrrrrrenadsC,paraoexercícioeo
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato'

E por estarem assim justos e contratados assinam a. presente alteração em 03 (Irôs) vias de igual

teór e forma para que surta os efeitos legais e necesúrios'

.- 
-ÂLIDAALBANO.

BRAZALBA]ÍO

?

Blumcnary'SC, 09 de Maio de 2013,

\,

rglr,uuu cournqt Do EsrADro DE sÂr{rA cAÍARINA
rti§(I:iaruro o nse tsrRo Erú: o3/otzoí3 soB i'tl 20í312s894i
Bõe'orc"d* 131123f,94-1.OÊ24rún|1m,/1
s*!.'.:n2 2 o3ao256 ! §lÁÁh"*W
ÀrxinlF DonúrlÀlos _- _, -::-. - --=al--
coúfllrrdt LE EEp - ELÂSCOCSORGES BÁRCEILO§

PâÉ veíil5car a aulenlrodâd€ acêsse lvwwjucê§c sc gov'bí -
e i.ÍôÍme o númerc 0041532013_03 na consultã de píoc€ssos'
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I

CLÁUSULA2..ocapitalsociatédeR$69.300'00(SessentaenovemileEezcfltosrcais),
dividido ern fOO tcerr>'quotas à" "a* nomi"a de RS 693'00 (Seiscentos e Doventa e t€s reais)

""4" 
qr"t", totatmente íniegralizados em bens e direitos' assim subscrilas:

/ Em Moeda Corrente Nacional: Ri 10'000'00 (Dcz mil reais);
- -^-' Y Úi Comoutador Celeron 7ü): R$ l'200,00 (Mil e duzentos reais);

rJcesc205j / Um Pentium 200: R$ 1.100,00 (Mil e cem rcais);

r' Uma Impressora Laser let it00: R$ 1.400,00 (Mil e quatrocentos Íeais);

/ Uma Impressora Lx 300: R$ 600,ü (Seiscentos Íeais);
y' Uma reimpressora Mutilite 1250: R$ 16'000,00 (Dezesseis mil reais);

/ Uma Intercalodora Catu ALC 20: R$ l 8'000'00 (Dezoilo mil reai9;

r' Uma Processadora Megsa PM 300: RS 20'000'00 (vinê mil ruis);
/ Uma minigravadora dJchapa Prinset: Fll$ 1'000'00 (Mil reais)'

O capital sociat toaLaente integralizado pelos socios da seguinte forma:

VÀLOR
NOME

RS 6.930,0010er-roax,raxo
90oBRÂZ

RS 69300,00100TOTAL

CLÁUSIILA 3'. A sociedade tem por objeto social:

) A Exploração no Ramo de Atividatles Graficas (lndustria e Comércio de Fonnulários

ContÍnuos, Bobinas de Cupom Fiscal);

> Irrp*tra" de Material p*u Úto fúl"iul'io como: Cartazes' BanneÍs' Outdoors' Caúlogos'

Tabloides, Calendários;
> h;;;;tã.; J" úerial para outros usos como: cafiões' DiPlomâs' Convites;

) lmpressão de Blocos de Notas Fiscais'

CLÁUSULA4..Asociedadeiniciousuasatividaileseml5deMaiode2003eseuprazode
duração é indeterminado.

CLÁUSI]LA 5'. As quotas são indiüsíveis c não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

*"-oã*-*ti..nto do outro sócio, a quern fica assegurado, em igualdade de condições e preço

àir"ito d" prefeÉncia Pam a sua uqoitiçào se postas à vend4 formalizando' se realizada a cessão

delas, a alteração contratual pertinente'

CLÁUSIILA f. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas' mas todos

respondem solidarieme;t€ pela integralização do capital social'

CLÁUSULA 7. A administração da sociedade é exercida pelo sócio BRAZ ALBAI\O' com os

ooderes e atribuições de sócio administrador, autorizado o uso do nome empresarial' vedado' no

fi;;;, 
-#';dü;;;;"hr; 

int"'"sse social ou assumir obrigações seja em favor de

q'udqu;, á;t qr*ista-s ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade' sem

autotização do ouho sócio.

Pá6 veÍficâÍ a auienücidâcle âcess€ wv,*juc€sc §c gov br

e inÍoíme o número 004153/2013{3 ns consuft€ de píocessos

QUOTAS

R§ 62370,00
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ESTADO DE SANTA CATARTNA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar asdívidas que vaerem a ser apuradas, é certificado que não constam, nâpresente data, pendências em nome do contribuintê acima identificado,relativas aos tributos, dívida ativa e demais débitos administrados pela
Secretaria de Estado da Fazênda.

Nome (razão social) i

CNP'/CPF:

Dispositivo Legal:
Número da certidão:
Datã Emissão!
Validade (Lei no 3938/66. Art. 15a,
modiÍicado pelo artigo 18 da Lei n
1s.slo/11."):

ALBGRAF FORMULARIOS CONTINUOS LTDA EPP
o5.665.O84l OOO 1-O4

Lei no 3938/66, Art. 154
t30t40223245197
15-08-2013 13:13:21

14-10-2013 13:13:21

a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na pá9ina da secrêtaria de Estadoda Fazenda na Internet, no endereço: http://www.sef.sc.go-v,bi

https://tributario.sef.sc.gov.br/tax.Net/tax.net.ctacte/cND Resultado.aspx?numcND=1301... 23t8/20t3
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERT|DÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBIToS RELATIVoS AoS TRIBUToS FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNIÃo

Nome: ALBGRAF FORMULARIOS CONTTNUOS LTDA - Epp
CNPJ: 05.665.084/0001-{r4

Ressalvado o dirêito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
re-sponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administÍâdos pela Secretaria da Receita
Fedêral do Brasil (RFB) e a inscriçôes em DÍvida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, reÍere-se
exclusivemente à situaÉo do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuiÇÕes previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Divida Ativa do lnstituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especÍÍicâ.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endeÍeços <http://www.receita.fazenda.gov. br> ou <http://www. pgfn.fazenda.gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/Res... 23lgl2O13

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB ne 3, de O2tOStzOOl.
Emitida às 10:30:36 do dia 15lOBl2O13 <hora e data de Brasítiâ>
Válida ate 1110212014.
Código de controle da certidão: 56F0.35EE.077F.0E99

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
.,USTIÇA DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀIJHISTÀS

CONTINUOS LTDÀ - EPP (MATRIZ E FILÍAÍS)NOME: ÀLBGRAF FORMT.II,ÀRIOS

cNPJ: 05.665.084/0001-04
Certidão n": 347L5597 /20L3
Expedição: 23 /O8/20t3, às
validade: ls/02/2014 - l8o
de sua expedição.

09 :41 t 42
(cento e oitênEa) dias, contados da data

Certifica-se que ÀI,BGRÀF FOR}ÍULÀRIOS CONTINUOS I]TDÀ - EPP (UÀARIZ E

FrLrÀrs), inscriEo(a) no CNP,J sob o n" 05.665.084/OOO1-04, NÃO CONSTÀ

do Banco Nacional de Devedores TrabalhisEas.
Cert.idão emitida com base no art. 642-A da consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" L2.44o, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Àdministrati'fa n" L47O/2011 do Tribunal Superior do
Traba1ho, de 24 de agosEo de 20LL.
os dados consEantes dêsta cerEidão são de responsabi l idade dos
Tri,bunais do Trabalho e estão aEualizados até 2 (dois) dias
anEeriores à data da sua expedição.
No caso de pêssoa jurídica, a Certidão aEesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimenEos, agências ou filiais.
A aceiEação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
auEenEicidadê no porEal do Tribunal Superior do Trabalho na
IntêrneE ( ht tp : / / wr^'w . E s E . jus.br) .

certidão emitida gratuiEamente.

TNFORUÀçÃO TUPORTÀIIIE
Do Banco NacionaL de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplenEes perante a ,fustiça do Trabalho quant.o às obrigações
estabelecidas em senEença condenatória Eransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhj.stas, inclusive no concernen!e aos
recolhimenEos previ-denciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimenEos deLerminados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados peranEe o MinisEério Púb1ico do
Trabalho ou Comissão de conciliação Prévia.

Dúviala6 ê sugastô€s, cíd"ítLsr. jus. br



Page 1 of I

121

reüil YOtÍÀÊ
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"OI..JCKI:'Á 
FÉCERÂL

Inscrição: 05665084/0001-04,05665084/0001-04
RAZãO SOCiAI: ALBGRAF FORMULARIOS CONTINUOS LTDA EPP

Endereco: R PEROLA DO VALE 55 / ITOUPAVA CENTRÁL / BLUMENAU / SC /' a9o62-2r2

A Caixa Econômica Federal. no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036. de 11de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

validade: l9/OB/2013 a 17109/2073

Certificação Número: 2013081909542586895233

Informação obtida em 19/08/2073, às 09:54:25.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

https://www.sifge.caixa.gov.briEmpresa/Cú7Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaM... l9l8l20l3

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.



Certidao Negativa de Debito

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Federal do Brasil

Page I of I

1" ..t

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÔES PREVIDENCIÁRIAS E

Às DE TERcEtRos

No 000612013-20021084
Nome: ALBGRAF FORMULARIOS CONTINUOS LTDA - EPP
CNPJ: 05.665.084/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em
seu nome relativas a contribuiÇões administradas pela Secretarie da
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da Uniáo
(DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matÍiz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente às contribuiçÕes pÍevidenciárias e às
contribuiçôes devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU,
náo abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais
inscrições em DAU, administÍadas pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), objeto de CeÍtidão Coniunta PGFN/RFB.

Esta cedidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei no
8,212 de 24 de lulho de'1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de lmóveisi
- reduçáo de capital sociâ|, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisáo parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de Íirma rndividual ou de empresário, conforme deÍinido pelo
art.931 da Lei no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitaÇâo desta certidâo está condicionada à finalidade para a qual foi
emitida e à verificaÉo de sua autenticidade na lnternet, no endereço
<http://www.receita.fazenda.gov.bÊ.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB no 01, de 20
de ianeiro de 2010.

Emitida em 0110712013
válida alé 2811212013.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

http://wwwOl0.dataprev.gov.br/CWS/BlN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW Contexto=CN... 231812013

Certidáo emitida gratuitamente.
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{P Re<eita Fedenl

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Conflra os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualizaçáo cadastral.

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n" 1 .183, de 19 de agosto de 201 1

Emitido no dia 23108120í3 às 09:50:10 ídata e hora de Brasília). Páoina: 1/1

Voltar

O Copyright Receitã Federal do Brasil - 23108/2013

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo oE tNscRrÇÃo
05.665.084/000t{4
MATRIZ

CoMPROVANTE DE tNSCRtçÃ o E DE S|TUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE AAERTURA
15/0í2003

NOME EMPRESARIAI
ALBGRAF FORMULARIOS CONTINUOS LTDA . EPP

T LO DO ESÍAAELÉCIMENÍO (NOME DE FANTASIA)

DIGO E OESCRI OA AIIVIOADE ECONÔMICÀ PRINCIPAI
17.41-9-01 - Fabricação de Íormulários continuos

cóDlco E oEscRrÇÃo DASATTVToADES EcoNôMrcas sEcuNDÁRIAS
17.41-9{2 - Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel caÉiio e papêlão ondulado para uso comercial e de
escritório, exceto Íormulário contínuo
18.r3-0-0í - lmpressão de material para uso publicitário
'18.í3-0-99 - lmpressão dê material para outros usos
46.47-8{'t - Comércio atacadista dê artigos de escritório e de papelaía

OIGO E DESÇRI DA NATUREZÂ JUR otca
206-2 . SOCIEOADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRAOOURO

R PEROLA DO VALE
NÚMERo

55
COMP!EMENTO

SALA 02

89.062-212
MUNrciPro
BLUMENAU SC

slÍuAÇÁo cAoAsrRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÁO CADASÍRÁL
19/03/2005

MOTIVO OE SIÍUAÇÁO CAOAS TRAL

srTUAÇÃo ESPEctAL oÁTA DA srTUAÇÁo EsPEcrÁL

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/lmprimePagina.asp 23t8t2013

ffi

EAIRRO/DISTRITO

ITOUPAVA CENTRAL
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Comprovante de Inscrição € de Situâção Cadâstral

Contribuinte,
Confira os dados de cadastro da Pessoa Jurídica e, existindo qualquer divergência, providencie

junto à Secretaria de Estado da Fazenda a sua atualizagão cadastral'

Modelo aprovado pela Portaria SEF n" 375, de 2610812003'

Emitido em 18t06/2O13 O7:42i47 (data e hora de Brasilia)'
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ESTADO DE SANTA GATARIÍ{A
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZE DA

CADASTRO DE GOT{TRIBUINTES DO IGMS

05.665.084/0001-04
COMPROVANTE DE INSCRI çÃo ESTaDUAL E

DES CAOAS.ÍRAL
lnioo Àtivdàd. cm lcMs

í5/05/2003

iiruto oo estegeteouelno (NoME oE rÂr{ÍAsla)

cóotco É o€§cilÇÁo oa anvlo^DE EcoNÔâtlca pRlNclP^L

17,1í901 - Fabncação de íoÍmuláÍios contínuos

cóoico E oEscRrçÁo oÂs allvlD^oEs
/1647801 . Comércio atacadista

ECONôMICÂS SECUNDARIAS

de artigos de oscrltório e de papêlaÍia

1 8í 3099 lmpressã de material para outros
ritório

'|74 I902 bíicaçã dê prod utos de papel, cârtoli a papelcáÍtáo papelão lado pâra eÍciâl de
a

1 81 300 '| de bt icitário

cóDtGo E OESC RlÇÂO O^ N^TURE2A -JURiOICÁ
2062 . SOCIEDADE EÍTIPRESARIA LIMITADA

RUA PÉROLA DO VALE 55 SALA 02

89062-212 ITOUPAVA CENÍRAL BLU]ÚENAU

sITUAÇÁO CAOASTRÂL

ATIVO desde 16/06/2003

ALSGRÂF FORMULARIOS CONTINUOS LÍDA EPP
25,1.5?1 .634

Credenciado a Emitir Notâ Fisc6l Eletrôni
BirlNÍÊ câEoENcr^ljootsPENsaoo Á EllmR os SEGUINÍES oocuMENÍos ELErRÔNlcos

ca.NFea .tir de 0110412010

sc

https ://tr ibutario. sef. sc. gov. brltax.NET/tax.net. cadastro/resullsitcad.aspx'! d^F07 4247 l 8/06/201 3
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CERTIDÃO POSTTIVA DE DÉBITO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA

ALBGRAF FOR'úULARIOS CONTINUOS LTDA - EPP

05.665.08,1/0001 {4
End€íeço:

Para Íins de L|C|TAÇÃO.

9-"I'I*":' nos termos do Artigo 3ô do Decreto N' 9 -101 de 2gto1l2o1o, que em nome ê/ou endere@ do contribuintesupra, consta a existência de débito, não vencido, a seguir relacionado(s).

Tributo: ISS HOMOLOGADO NotiíicaÉo: 1309
Tributo: ISS HOMOLOGAOO Notificação: .t409

A presente ceÍlidão Positiva de Débito, com efeitos de cerlidáo Negativa de Débito, tem validade pelo prazo de .lgo
(cento e oitenta) dias, contados da data de sua expedição. É.i" 

".rt]Jào 
,"r"r"-se a oeuitos Ãunicipãi"."nl"""rrroo uoMunicípio de Blumenau o direito de cobrar qualquàr importan"iá lrà r"nnu 

" 
.er apurada.

Exercício: 2009
Exercicio: 2009

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidaÍá este documento

Número da Cêrtidão

Assinatura Digital:

Data,lHora Emissão:

Data Validade:

19302608í34

5ED4C6CC0F

2310812013 09:52:34

19t02t2014

A autenticidade desta certidão deverá ser @nfirmada no êndereço http://www.blumenau.sc.gov.br/cidadao

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

GERÊNCtA DE COBRANÇA

Nomê:

CNPJ:

cMc:
73992 PER.LA Do Vo.E 55, SALA 02. IT.UPAVÂ .E..JTRAL. BLUMENÂU - sc, cEP 89062-212 . INscRIÍo DE oFIcIo
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DE SANÍA CAÍARINA

Comarca de Blumenau

0659338
1 a 6

CE TIDÃO
FALÊNCh, CONCORDATA E RECUPERAçÃO JUDICIAL

GERTIDÁo tí": 564677
FOLHA: í/1

cFRTlFlcO oue. Desqulsando os Íegistros de distÍibuiçoes de Íeltos civeis da Comarca de Blumenau

enterioÍ;;a data de zgl1il2oi3 veÍiÍiquei I'IADA CoNSTAR em nome de:

ALBGRAF FORMUúRlos CoNTINUOS LTDA, poÍtador do cNPJ: 05 665'O8,UOOO1-04

OBSERVAÇÓES:

a) para a emissào desta ceÍtidão, foram considerados os noÍmativos do Conselho Nacional de Jusíça:

b)osdadosinÍormadossãodeÍesponsâbilidadedosolicitanleêdevemserconferidospelointeressadoe/ou
deslinatáíio:

c) a autenticidade deste documento poderá seÍ confirmada no endereço eletrônico htts/www tjsc jus'br/poÍtal'

opÉo CenidOegconÍeÍência de CeÍtidão: e

d) para a ComaÍca da Capital' a pesqusa abrange os feitos em andamento do Foro Central' Eduardo Luz' Norte

da llha e DistÍital do Continente

Cedifico finalmente que estr certidão é isenta de custas'

Estr certidáo foi emitida pela intemet e sua validade é de 60 dias'

Blumênau, teÍça-feira' 30 de iulho de 2013'

0659338
PEDIDO N": lllilllllllllllll
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Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro empresa ou empresa de pequeno

orte . Na hi ótese do licitante ser ME ou EPP

Albgraf Formulários Contínuos Ltda, CNPJ / MF no

05.665.084/0001-04, sediada Rua Pérola do Vale, 55 no
bairro ltoupava Central na cidade de Blumenau / SC,
Declaramos para todos os fins de direito, especificamente
para participação de licitação na modalidade de Pregão,
que estamos sob o regime de ME/EPP, para efeito do
disposto na LC 12312006.

Blumenau, 29 de Agosto de 2013

Albgraf Formulários
Braz Alb

Diretor

on ínuos Ltda
o

05.065..8410001'04
ÀLBGRAT FORMULARIOS

CONTINUOS LTDA

*I,'J.f itllxÍl'l'Iuo',iâ'i,1,"'

Rua Pérola do Vale, 55 Sala 02 - ltoupava Central
Blumenau - Santa Catarina - CEP: 89062-212

Fone/Fax: (47) 3337-í 854
E-mail : al bg raí@terra.com. br - Site : www.albgraf. com. br
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Certificamos que as informaÉes abaixo constam dos documentos aÍquivados nesta Junta Comercial e sâo ügentes

capitâl: Rt 69 300.00

ISESSENÍA E NOVE MIL E ÍRÉZÉN'TOS REAIS)

Página 1 de 1

Capilâl lnteqrâlazador Rt 69 3OO 0O

(SESSENTA E NOVE MIL E ÍRÉZENTOS REAIS)

BLASCO BORGES BARCELLOS

SECRETÁRIO GERAL

EU,

ConÍeri e assino.

DoâríÉnto Âs§nado Diltalínente 200812013
lúnlá Co.ÍtêÍcial de Santa CatânÍtá
aNPr:83.565 648 0m1.32

vô.é deve instôhr o csrt frcado de JUCESC

úw iucesc sc aov tr/c8ôtcadc

ALBGRÂF FORMIJLARIOS CONITNUO§ LTDA EPP '
N'fuNZ'JU'IdIC' SOCIEDÁDEEMPRESÁRIÂLIMITAOA

1í05/2@3

CNPJ

05.665 084/0001{4

Númoío dê ld.ítlfic.Éo do R€gltÚo do

Empí!.l. - NIRÊ (sêdo)

12203§256.1

'12
U CEPI

MENABLU UCENÍRAL,Ío5tsAlAoo ALE.ÉROLA

RI,iUúRIOS CONÍINUOS

OUTDOORS, CATÁLOGOtÍaRro
DE

o SCArüoCUOBINE DEASEo oc oÉRÉ coMUSTRNDICAST DADES G DARNc ÉSNERBAN S,UBLIC AS ISCAISDEBLocos NOTLf,t RESSÀOECONWIESDóÉS LOMASCARTSo SOU SUTRo

)i IMPRESSÀO OE MÀTERIAL

: IMPRESSÀO DE MAÍERIAL

Empêsa d6 Peqúêío

Nom€rCPF oü CNPJ

BRAZ ALBANO

538.699.66904

ALIDÂ ALBANO

710.786.81G15

Esoéci6 de sócio

62.370,00

.-§

cSóc ipaçã

xxxxxxxxxx

socio

soc!o

!!!!3E
xxxxxxxxxx

Situação

REGISTRO ATIVO

x»cxxxxxxxxxx
ALTERACAO DE DAOOS {EXCEÍO NOIúE EMPRESARIAL)

Número: 2O131298941

CONSOLIDACAO DE CONÍRATO/ESÍATUTO

Úlümo Arquiv.mento

Data 03/06/2013

Alo ALÍERAÇÃO

u,al

r

q'Ç4.*q tr.íiô Ítoúónr N'2ÍF1

na data da sua expediçáo.

Sistema Nacional de RegistÍo de Empr6as Mercanüs - SINREM 
.

sEcRETÁR|A oE Esraoo Do oESENv. EcoNoMlco susrENTAvEL

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OE SANÍA CATARINA ' JUCESC

cERT|DÃo slMPL|FlcADA

ü

Fre

\t

ill=

Florianópolis - SC. terça-feira, 20 de agosto de 2013

I»ta de Arquvrmênto do
alô cúrtltttüvô

150í2003

02

ÍAALOIDES,
CARÍAZES.coMoUSO

COMO

\
6.93000

PâÉ veÍcar a aúentodade e.§ê u/ww'iuces''sc gov bí

e n oíme o número 0311861201101 n3 coNütâ cl€ píocessos



, rtj

naBonnF

DEcLARA Ao DE DON E D D EA

pRecÃo elerRôrutco No sil20í3

Blumenau, 29 de Agosto de 2013

_ Declaramos para os fins de direito, na qualidade de
Proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de pregão
Eletrônico N.o 51/2013, instaurado por este município, qre Ãão
estamos impedidos de licitar ou contratar com a Administração
Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Albgraf Formulários Contínuos Ltda
Braz Albano

Diretor

05,665,C84/0001-04
ALBGRAF FORMUIâRIOS

CONTINUOS LTDA

Rua Perola do !'ale. 55 Saia 02

Itoupava üentrar ' ;eP 89J62'212

Blúmonau SC

Rua Pérola do Vale, 55 Sala 02 - ltoupava Central
Blumenau - Santa Catarina - CEP: 89062-212

Fone/Fax: (47) 3337-í 854
E-mail: albgraf@terra.com.br - Site: www.albgraf.com.br
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DECLARA O DE INEXI OS D SNc DIA E F TA PM E T Vo

Albgraf Formulários Contínuos Ltda, CNPJ / MF no
05.665.084/0001-04, sediada Rua pérola do Vale, 55 no bairro
Itoupava Central na cidade de Blumenau / SC, declara, sob as
penas da Lei, que até a presente data inexistem Íatos impeditivospara sua habilitação no presente processo ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Blumenau, 29 de Agosto de 20i3

Albgraf Formulári s Contínuos Ltda
lbano

Diretor

05,665,08410001'04
ALBGRAÉ FORMULARIOS

CONTINUOS LTDA

-§ilf 'SXfl :,':':.1"',,1f,'.í,
Blumenau ' §t'

Rua Pérola do Vale, 55 Sala 02 - ltoupava Central
Blumenau - Santa Catarina - CEP: 89062-212

Fone/Fax: (47) 3337-1 854
E-ma il : al bg raf@terra.com. br - Site : www.al bg raf. com. br

PREGÃO ELETRÔNICO NO 5íl2013

Braz

i
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DECLARAÇAO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS
MENORES

Contínuos Ltda
Braz Albano

Diretor I

naBonnF

05,665.CI84/0001 
.04

PREGÃO ELETRÔNICO NO 5í12013

Albgraf Formulários Contínuos Ltda, CNPJ / MF no
05.665.084/0001-04, sediada Rua Pérola do Vale, 55 no
bairro ltoupava Central na cidade de Blumenau / SC
Declaro que não possuÍmos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à
Lei Federal no 9854, de 27.í0.99, que altera a Lei no

8666/93.

Blumenau, 29 de Agosto de 2013

Albgraf Formulários

ALBGRAF FONilULARIOS

CON?INUOSLTDA 
I

Rue PU0là üÔ ualP. 55 Salâ @ -n"úsm't'otil*' ;

Rua Pérola do Vale, 55 Sala 02 - ltoupava Central

Blumenau - Santa Catarina - CEP: 89062-212
Fone/Fax: (47) 3337-1854

E-mail: albgraf@terra.com.br - Site: www.albgraf.com.br
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ou p ava ntraltBairro
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CEP: 89.062-

CNPJ:05.6 5

Telefone

(

.o841 1-04

(047) 3331'1 4 13337-6824

Destinatário:

P ituro unlcl eNovo cn

Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes' 222

Bairro: Centro (

Nova Santa Bárbara - PR

CEP: 86.250-000

CNPJ : 95.561'080/0001-60

Telefone : lO43) 3266-L222
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